
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Meta 19.c do Anexo do Projeto de Lei.

Meta 19.c: Acrescenta-se  a Meta 19.c do Objetivo 19 do Anexo do Projeto de Lei,

com a seguinte redação:

“Meta 19.c. Promover, incentivar e priorizar, até o segundo ano deste PNE,

processos educativos de formação e de treinamento para planos de contingência

e de enfrentamento de situações de emergência em eventos climáticos extremos

e de  crises  ou  catástrofes  ambientais,  assim como prover  meios  adequados,

inclusive  com  alocação  orçamentária,  para  sistemas  de  alerta  e  de

monitoramento,  como estações meteorológicas,  pluviômetros e placas solares

nas escolas.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Esta  emenda  trata  de  contribuir  para  a  proteção  ambiental  e  o  enfrentamento  às

desigualdades  sociais,  esforços  que  são  necessários  inclusive  para  a  inclusão  de

recortes específicos para os grupos vulneráveis, assegurando-se, assim, uma maior

assertividade das ações governamentais e a promoção da justiça socioambiental.

A justificativa segue o previsto no Eixo VII do Documento Final da Conae 2024.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz,  AUE,  ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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